RESOLUÇÃO N° 287, DE 16 DE MARÇO DE 2015
Cria o Diploma de Mérito Filantrópico “Louis Braille”, concedido pela Câmara Municipal de Patos de Minas.
Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Francisco Carlos Frechiani, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1°  Fica criado o Diploma de Mérito Filantrópico “Louis Braille”, com a finalidade de homenagear e agradecer as pessoas físicas e
jurídicas que apoiam ou incentivam as entidades assistenciais para pessoas com necessidades especiais.
Art. 2º  O respectivo projeto de decreto legislativo será acompanhado de justificativa, demonstrando o cumprimento dos requisitos previstos no caput deste artigo.
Art. 3º  Cada parlamentar poderá apresentar um projeto de decreto legislativo por legislatura, seja como autor ou coautor, mediante proposta aprovada por maioria absoluta dos membros da Câmara.
Art. 4º  O Diploma será assim redigido: Diploma de Mérito Filantrópico “Louis Braille” - A Câmara Municipal de Patos de Minas – MG, conforme consta no Decreto Legislativo nº ___/____, concede a (homenageado) o Diploma de Mérito Filantrópico “Louis Braille” pela colaboração e apoio às causas assistências -  Local, data e autoria. 

Art. 5º  A outorga do diploma será realizada em reunião especial, no segundo  ano de cada legislatura, na semana do dia 21 de setembro  - Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência, podendo o dia ser acordado com os homenageados.
Art. 6º  A homenagem de que trata esta resolução é intransferível e cada pessoa só poderá recebê-la uma vez.

Art. 7º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de março de 2015.
FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Presidente da Câmara Municipal
· PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 286/14, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO – Duda.

